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..ACRE.§CENTÂ penÁCnerO Únrco eo ARTrco 31 E

MODIFICA O ARTIGO 33, A}IBOS DA LEI MUITICIPAL

n" 1.182 DD2022."

AUTOR: EJKECUTIVO MITNICIPÂL

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRÂS APROVA:

Art. 1".- O artigo 31 da Lei Municipal N' 1.182 de2022, passa â
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

eArtigo 31(....1

Parágrafo Úuico: A iavestidura em cargos de

provlnento em conissáo Íica condlcionada À comprovação de escolarldade

mínima correspoadente ao ensino mêdio completo, mediante apresentaçâo

de diploma ou certiÍicado expedido por instituiçáo de ensino regulamente

recoaheclda pelos ôrgãos competentes'.

Àrt.2".- O artigo 33 da Lei Municipal N" 1.182 de2022, passa a

vigorar com a seguinte redaçáo:

aArtigo 33 - O cargo de Secretárlo Muaiclpal, de livre
aomeação e exoaeração pelo Prefeito Municipal, tem uatureza de agente

politlco, maatendo viaculo meraDtente admlnistrativo com o Poder

Drecutlvo Munlcipal, sendo em aúmero de um lll para cada Secretarla da

Admlnistraçâo Munlcipal, corn atribúções estabelecldas no Aaexo VI,

Íemutreração Íixada por Lei prôpria, e cuJa lnvestldura Ílca condicloaada à

comprovaçâo de escolaridade mínlma correspondentê ao enslno mêdio

completo, mediante apresentação de diploma ou certiÍlcado expedido por

instltulçôo de ensino reconhecida peloa ógáos competentes'.
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Afr. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em coÍrtrário.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 13 de abril de 2026.
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